
MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTÂOO Oc, PARÁNÁ

coNTRATO Ne 109/2015
PREGÂO f,LETRÔNICO NE 63/2015

CONTRATO DE FORNECIMENTO OIIE ENTRE SI CELEBMM O MUNIC|PIO DE CORONELvlvlDÁ, ESTAD0 Do pARAr{Á i a tuptese REIANE coMÉRcro DE pRoDUTos
PEDAGÔGICOS LTDA:

O [TUNICÍPIO DE CORONEL VtyIDA, siru"do a praça Ángeto I!íezzomo, s/ne, Centro, coronelvrvida-pR, rnscrrro no cNpt sob o n" 7;.9es.4ss10001-s;,;Á; ;;;;pi"i,.",.àã,r,". o**,,"
Y,":l :f.,,;:: "r::l 

on^et schiavini, porrá oo. á o cpr ,. s:s.irl .ióó" ), à'iã",i,\,., or.uoo ,.d segutr denomrnado CONTMTANTE ,

l:?ÃcoCIcos- ;ô;, :;#' ;l'^",: i;T;::'i,ã',l"i:,.,:f Í1.1,".1,i", "f ,.H::
Lrchoeinnh.{ (94.960-58S), estddo do Riô crunnê .l^ <,,, ,-".._,,.. -^ ;^,;,
0r 7o3.2rol000r.02. *"í ,;;-;;;;;;;,"r"","'r.ii ;:l;';'J,'ji"":".|il*;":";*:portadore do CPF ne 41S.871.03Í).p7 e Rc n. +OZ.SSi.aSil;.-.J*ri.' i."rom nra,CoNTMTADA, na presençâ das testemunhas abaixo fimadas, acordam e justam Íirmar opresente contreto, nos termos da Lei Federat no 10.520/02, D"i."r" Mrr,.,p"irijZOZ a" Zgde_ sete-mbro de 2006 e subsidiariamente, no que couber, as djsposições da Lei }.ederal ne8.666/93, dsstm como pelas cláusulas a seguir expressás:

Clúusula primeira - DO OBIETO:
11. O presente contrato tem pôr objelo o fornecimento de BRINQUEDOS pARÁ CENTROS
T^u-llgll!-s oe roucnçÂô rrurilur _ cMErs, DECoRRENTE Do rERMo DEcoMproMrsso pAR Nr 201306274, pRocRAMA i,r,nro oí Àiãrí lni"rcur.aoes,PROCESSO Ne 234OOO 1S'ZZZO1337, contoíme dis( rim rDa Ílo â segu ;, '- 

* ""'

LOr',[ rlE[r QNTD UN DEscRrçÃo VL
UNIT

VL
TOTAL

) 1,0 clr cor;urro or rar{TocrE rÀr.riliii eõM.
CONf ORME ANEXO DO EDITAI- TIKA 39,74

1,0 clr coxlur,tro oe ratrocur reúÍre-EIãld
CONFORMEANEXO DO EDITÀI- Tt}(À

I al'r coNJUNro DE rÀN-oaii;Niüii§-
DOMESTICOS CONFORMTJANEXO DO EDITAL TI(A

1 t6 1,0 CJT
cor;uxro or toNrco u-llt!õ-Elltô-

VINIL- CONFORME ÁNEXO DO EDITAI, SIDERÁt, 216,?9

L 23 10,0 uN
cAvALo DE BÂr,ANco MeoerRÁ - coiro-ilüE

ANEXO DO EDITAL a&^

I 5,0 UN
CELADEIM. MDT, CONFORME ANEXO DO

EDITAL B&l r00,24
I 4l 5,0 I'N roceo - uor- corronue eNiiõt-o Eoiiar, !&r\ 10ó,19

VALOR TOTÁL

ESP[CIFICAÇÕES TÉCNICAS
ITEM 2- coNtuN-õ-E FANTõaHF FÀMir iÁ r.pÀ

Descrição: conjunto a" O f"r,to.tr"..o*@
Menino, MeniDa, Vovó, Vovô), confeccionâdos em tecjdo 100q0 acrílico e antialéigico e espuma
flexível; cabelos de lâ 100yo acrí1ica e antialérgica e bem costurados na câbeçâ.
Acâbâmento: fântoches com corpo na cor mârrom, com vestinlentas, cabelos, âcessóios e
demais carâcterísticas representarivas de cada membro dâ famÍlia.
Olhos com sistema de segurança, dotados de trâva internâ na cabeça do fâDtoahe e bocâ
articulada nâ cor vermelhaj
Embâlâgem: sacola de DIástico pVC laminado transparente ícristal).

JTEM 3, CON'UNTO DE FANTOCHE FAMÍLh BRANCA
Descrição: coniunto de 6 fantoches coÍr
Menino, Menina, Vovó, Vovô);
Matériâ-prima: fantoches confeccionados

aproximadamente 30 cm

em tecido 100%0 acrílico e

altum (Mamãe, Pâpai,

antialérsico e esDuma

fr.w



MUNICíPI(, DE CORONEL VIV:§A:SIAD§ O§ PARÀÀIÁ

rcessorins e demais cara«eri.ricas represenüi,Hã"".ja, i,"irii'.,i àulnos com ststemà de \eguranca, dotâdos de travâ interna na cabeça do fantoche e bocaarticuladâ na corvermelhe.
Embalagemi sacolâ de plásJjco pVC laminado

DE FANTOCHEANIMAIS D
Descrição: conjunto a"
alturâ-
Confeccionados em feltro e costurados nas lâterais, com corpo em diferentês cores e detâlhessimilares aos anintais.
Olhos com sislema de \egJrJn!a, duLados de trdvà Internd nd c.lbecâ.lr t:nrô.hê.
Embalagem: sacotà de prasrico pVC tàminado ;";;;;;i; i;.,;;ti.

ITEM 16. CO o DE BoNECo MENINo BRAI.rco- VIML-

nlidade: 10 uuidades

D"..riçào, bor""o 
:,que abrem e fêchâm, e o cabelo deve.á ser implankdo 

". "yú'; ;;;ô""p.".un,".agenitália masculina.
Dpverá acompanhar macdcào em argodào (osrurado com possib'Jidade de oor e rrrar aouunc(o, arem de I par de meias e I pâr de tenis em lona e v:nil.
urmensao eproximada: 30 cm,
Embâlâgem: caixa de papelâo.

TTEM 23. CAVALO DE BA
Descrição: cavalo de balârço d;ma,1ei.â;"ciçaffi
pêlúria sinréri., anlialérBr,a fi\dda n. madcrra.
Dimensões aproximadas: CBo cm x p22cm x A60 cm, altura do assentot min. 3O e max. 3S cm.Deverá- ser entregue desmontado, com todos os ,"., ".";;;;o;; ;;;fãnlaaa aemanual de instruções de montagem com ilustraçôes.
Embalêgem: caixa de papelão.

TTEM 26. GEI-1IDEIRA. MDF

Embàlagem: Câixa de Papelão.
OBS: Não serão âceitos

ITEM 43. FOGÂO , MDF

Descriçâo: geladeira .onfec.
[freezer e geladeira) e mecanismo de abrir e fechâr nâs duas portas com .i.i"-" a" .rg_ouço.
Na parte interna deverá haver duàs p.ateleiras em MDF e uma gaveta em MDF pam verdurâs,
arem oe uma porta ov{)s para uma dúzia.
Deverá ser enhegue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações.
DimensõesaproximadâsiA 100cm xL4ú.mxp40.m

Descriçâo: 0 fogão dever.á ser confeccionâdo MDF espessu.a cie lSmm Inrlffiõ ta,r,pãIãÃ
suporre de panelas deverão ser confecaionâdos em madeira/MDF em relevo e a lampa do forno
deve possuir visor inquebrável e transparente, com mecanismo para ser aberta/fechada com
sistêma reforçado nas dobradiças com sistemâ de segurança ê fecho com travâ,
0s 5 botões regulâdores dê gás devem possuir mecanismo para ser girâdos e indicâdores na
horizontalem relevo para siralizar o gás ligâdo/desligado, similar a un botão de fogão real.
Dimensões aproximadâsr A 53 cm X L 37 cm X p 30 cm
Deverá §er entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
mânual de instruções de montâgem com ilustrações.
Embalagem: Caixa de Papelão.
OBS: Nào serão aceitos qrâmDos

u



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESIAf,TO DO PARANÁ

Cláusulo Segundo - DO FUNDAMENTO LEGAL:

;àir:;i"':':ll'"1§i"tTiXTj:,::J:'11: !-cltacao 
n3 modaridade presão Eretrônico ne

M unicipar n. sTaz' ai''ià il?i:ffi;"":,"1';ü :",ff: i:l:?ifi ,"trílí,i;,?l:"i:
disposiÇões da Lei ne 9.666/93 e suâs :
puüri.o ap,àp*'oá"piü#;"'"1::""1,::j::;,::;::.::[ilff[: preceitos de d reiro

Cláusulo Terceiro - DO VALOR CONTRÁTUAL:J'l Pelo tornecimento do obieto ora conrratâdo, o contratanle pagará à Con(ratadâ o valor deR$ 2.568,31 (dois mil e quinhenros e sess
aescriçao aos proauiàs ;;;. '"'"" ' ""'enrâ e oito reais e trinta e um centavos)' conforme

Cl.iusulo Quano - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
41. As despesas decorrentes da oresente licitaçâo correrâo por conta do recurso específicoclassificado conforme abalxo:

Cláusuta euinaa - DA yIGÊNCIA:
5.1. 0 presente contrato iniciar-se-á na datâ de sua assinatura e terá vigênciã de 365 (trezentos
e sessenta e cinco dias),

CIáusuIo Sexta _ Do FqRNECIMENT, E LocAL DA ENTREGA:
61. Os brinquedos deveÉo ser entregues nâs especificaçôes e quantidades discriminadas norermo de Relerência _ Anexo ldcsr€ Edital, sendo que a inôbservância destas condiçôes

Ill,-c1r.1-*.r,:". *, que caibâ qualquer tipo de rectàmaçâo po. part" ãr-in"àimpt"nt". aLonrrala0e obriga-se a subshfuir os brinquedos que porventura nâo atendâm àsespecillcâçôes, \ob pena das sanções Cabiveis;

9:1.^9:1":!i"*r.Oeverâo ser enrregues no prazo máximo de 2O (vinte) dias, após orecerrimento da ordem de Fornecimento.
6-3.,4 conúarada deverá entregar os brinquedos no Centro Culturel Benedito Râkowiski,
locâlrzaoo na Rua l4ajor Estevão Rib€iro do Nascimento, Centro, Coronel Vivida _ pr, ou em

:l:l:-]",.11 
p- esra, observadas as €xigências consrantes das especificações 

" 
du propo.,u,

ooservaoas as exlgências constantes das especlficações e da proposta.
6.1Í. Qs bringuedos deverão serfornecidos. sem ônuspa;a ôcontratânte.
6.5._No âto de entrega, os brinquedos deverão 

".t", 
a.orpinhãããiã, Nor"- Fiscal/Farura em

02 (duâsl vias, em contormidade com a Nora de Empenho/Ordem de Fornecimeáto. A Nota
fiscal deverá ser emitida da seguinte formâ:
â) Deverá ser obrigatoriamente na formâ eletrônicâ, obedecendo à lêgislação pertinenre;
b) Deverá constar na Nota fiscal Eletrônica o número do contratã de- rejasse, o nome do
Programa e o Órgão repassador dos recursos. Estes dados serâo fornecidos pelo M;niclpio;
c) Deverá conter discrininação detalhada do bem a ser fornecido, além àe consrar a marca,
modelo, número de série ou equivâlente, permitindo e sua perÍeita identificação.
6.6. Efetuada a entregâ, o seu objeto será recebido na Íorme previstâ no art.73 da Lei
8.666/931

6.6.1 Provisoriãmente, para êfeiro de posterior veriíicaçâo da .onfoÍnlidade dos itens coD a
especificeçâo;
6.6.2 Definitivamente, após a verit'icação da qualidade e quântjdade dos itens e veriÍlcaçào do
estabelecido no item 6.8 ealineas e conjequente aceitaçâo.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto dâ entrega não exclui a
responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético,proÍissional, pela sua perfeiia execuçâo.

OrEão/
Unidade UNIDADE FUNCIONAL PROGRÁMATI

Dêpanamento de Educa 05.001.12.365.0012.2.01 1 3.3.90.30

\^a

f,lemento cóDrco



MUNICíPIO OE CORONEL VIVIDA
ESTADO 90 PARANÁ

,U^1.^!T-:r:1" 
O*"lrçào.dos.brinquedos por estarem em desacordo com as especificações,(ooàs às despesas serào atribuídas à emprese contratadâ.

6.9. No desconlo ofertádo deverào ser c;mputados os tributos de quàlquer naturezâ inrrdentejsobre mareridt e a venda â ser reatizada, bem .".".r;a;-d";;;r;;,;,-;;;.,"" .".*r.descarya, correndo tal operação únicâ e exclusir"."ntu por.ont", .i.a'o1 ."aponl"U,fia"a" a,empresa contratada desra licirâçào.
6.10. Cáso a empresâ contràLadâ estejã impedida de lornecer os brinquedo\ no prrzodeterminâdo, o Município de Coronei Vrvida podera ãáqri.i. 

- 
or" ."1.ãJ a" 

"r,.",fornecedores, através de outras modâlidâdes licitaürias e nãã-peia eÀp."r, .oio",ro" n".,"pregão.

Cláusula Sétimo - DO ?AqAMENTO:
7,1, O pagamento será efetuado referente âos brinquedos fornecidos e em funcionamento, apósvistoria do Município de Coronel Vividâ e após a comprovação a" qu" 

" "Àfi".r.ont.rt"a"está em dia com as obrigâções perante o Sistemi de Seguriáade SoáaL mea;ante a
apresentaÇão das Certidões Negativas de Débitos como o tNSS e; FGTS, no prazá não superior
à.30 (trinta) dias, contados dâ enrrege da Nora Fiscâl de fornecimento àos itenE ààviaamente
âtestacla pelo setor comperente.
7.2 E vedada expÍessâmenre a reàlização de cobrança de forma diversa da estjpuladâ neste
t0ltà1, €m especial a cobrânçâ bancáriâ, úediante boleto ou mesmo o protesto áe tí!ulo, sobpena de aplicaÇào das sançôes previstâs neste instrumento e ind;nizaçâo pelos danos
decorrenres.
7.3, Nenhum pagamento será eíetuado ao contrafado caso o mesmo se encontre em situação
irregular perante â Seguridâde Social e FCTS, conforme item 1g.1.
7.4. Considerando a Norma de procedimento Fiscal ne 067/2010 de 27 de Agosto de 2010, o
item 6 da Normas de procedimentos Fiscais nq 095/200ô pessa a vigorar com â seguinte
redâção:

"7.4.1 Ficam obrigados a emÍtir Nota Fiscdl Eletrônica - NF-e, modelo SS, em substituição à
Noto Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partír de 1e de dezembro de 2010, os contríbuintes que,
i n d e pe n d e n teme nte da ativi do d e ec on ô n i ca ex e rc ida, reolizem ope ro çô es :
7.4.2. destinadas à Admínistroçdo púbtíca díreta ou indireta, in;lusive empreso pública e
sociedode de economia misto, de qualquer dos poderes da lJnído, dos Estado, do Distrito
Federal e dos MunicípÍos;
7.4.3. com destínatório localÍzado em unÍdode do Federoçôo díferente daquelo doemitente)
7.4.4 de comércio exterior"

7.5. Empresas que não âpresentarem NF'e conforme orjentãções âcima descritas terâo seus
pagamentos retidos aié â apresentação da nota Í'iscâ1, de acordo com normatizâção exârâda
pele Receitâ Estádual do Paraná, Norme de procedimentos Fiscais ne 06Z /2OtO de 27 de
Agosto de 2010.

clóusüla Oitova - DA RECOMa0STÀO DO EeUILÍBRIO ECONôMI]0-FINANCEIRO DO
CONTRATO:
8.1. ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, â Administrâção poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art.65, inciso ll, âlíneâ d, da Lei ns 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contrâtado.

Cláusula Nona - DA FISAUZÁçÃO:
9.1. O contratante indicará uma pessoa de seu preposro para exercer as atividades de
fi scalizaçâo dos brinquedos recebidos.

Cláusuh, Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABTLIDADES DAS PARTES:
10.1. Constituem direitos do coítratante receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas e da Contratada percebeÍ o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
10.2. Constituem obrigâções da Contratada:

,4'lÊr-r.1-/'r "l-\
/"'1as=1\

\"1/

Jr,^{



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESIADO OO PAR,/\NÁ

3ji::"r"il:.-j:X T::1"^::,yilTll. d" q"roner vividâ, sito a prâça Ànsero Mêzzomo, s/n,!!,,(r u. vuscr vauas as exlÊenclas constentes das especjficações e da proposú, em dias úrets, nohorario das 0B:30 às l l:30 hores e das l3:30 às l7O0 hore's;II) fornecer o item, rigorosamente nas especificações, ,r;s e condições estabelecidas nestetermo;
Ill) assumir todos os custos ou desoesá
obrigâçôes decorrentes d"rt" cnn,""r..t 

9'" te flzerem necessários parâ o adimplemento dâs

IV) não transfeÍir, rotal ou parcialmente, o objeto deste Contrato;
vJ,§uJelter-se à mais âmpla Ílscelização por parte do contratante, pre\tando rodos osesclarecimentos solicilados a e àtendend; às ;".f 

"irrç0". 
p.o."J"ri"l;;$;;;;;;,,,vll comunicar à contrâtante os eventuâis casos fortulios ou de força maiã., j"r,tro"ao p."ro a"0_2 (doisJ dias úreis-após a veriÍicaç;o do faro e ipi;;"i;;.;;;r;";;á."'prir", .".p".uu,aprovação, em até os(cinco) dias consecutivos, a partrr de sua ocorrência, sob penâ de nàoserem considerados;

vil) atender aos encargos trabarhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes daexecuçâo do presente contrato;
VIII) manter durente toda a execuçào do Contrato, em compatibjlidede com as obrigaçõesassumidasi
IX) a Contratáda responderá, de manejra absoluta e inescusável, pelâ perferta condiçâo dositens fornecjdos, inclusive suas quanridedes e quatiaaae, comfeiináo-lf,ã áÀUar, 

" 
a". i,"^que nào acertos pela frscalizãção do contratánte deverào ser trácados;

Il_::11" d" direta e exclusiva responsebilidâde dâ Contrâtada;uajsquer acidentes queporvenfura ocorí?m na entrege dos itens e o uso indevido de patentes e regrstros,
lU.J. Constituem obrigações do contratânte:
I) fi s_câlizar e ácompanhara execuçào do obteto deste Contrato;
ll).eferuar o pagamento conforme estipuládo na Cláusulâ do pegamenro;
IIII designar ,iervidor para acompanhar a execuçào deste Contrito;
lV) 

.comunicaÍ 
à contrelada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

Lontrâto

Cláusula Décima primeiro - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
11,1, A troca eventual de documentos entre o contratânte e a Contratada, será reâlizada
através de protocolo.
11.2, Nenhuma outra forma será considerada como prova de entregâ de documentos.

Cláusula DécimaSegunda - DA RESC/'SÃO DO CONTRATO:
12.1. A.rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, â critério do contratante,
independentemente de interyosiçâo judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. SS,
inciso_lx, da Lei ne 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 dâ
referida lei.

Chiusulo Décimo Terceiro - DAS SANÇóES E ZENALIDADES,
13-1. A licitânte que ensejar o retardamento da execução do certanre, não mantiveI a proposra,
falhar ou fraudar ne execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, Íizer
declarâçâo falsa ou cometer fraude Íiscal, gaÍantido o direito prévio de citeção e dâ âmplâ
defesa, ficaÉ impedida de licitar e contrafaí com o Município de Coronel Vivida , pR, pelo
prazo de até 05 (cinco] anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou
âté que sejâ promovidâ a reabiliratão peranre a própriâ âutoridade que âpticou a pena.
13.2. A penâlidade será obrigâtoriâmente registrada no Diário Oficiâl do Município e no câso de
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por iguel pêriodo, sem preiuízo das
demais cominâçôes legais-
13.3. No caso de inadimplemento, o contratado estará sujeita às seguintes penâlidadesl
13,3.1. Advertência;

§^e
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cade 30 (trinta) dias, no percentual de l}Vo (dez por centol,
contrato, caso não sejam cumpridas fielmenie as con<liçõe's

13.3.3.. Mullr, morâtóÍla simples, de 0.4% (quarro décimos por cento), na hrporese de arraso nocumprimenro de suas obrigdções contraruais, calculada sobie o valori;;;,Jrr_'"' '
rr'r''.Í Juspensao temporária de Darticipação em ricitaçâo e impedimento à" .on,rr,"r.o,,Administrâçào por período nào superior a Z [dois] enos; e

i: i : :1:,.Í11ç-to: 
,ridoneidade para trcirar ou conrrarar com a Adminisrração publica.

'IJ.J.u n apr(açao 0d san(âo Drevisiá no iiem r3.3.r, náo prerudice â incidància cumurarivadas.penatidades dos itens 13:3.2, 13.3.3 e 13.3.4, plr.,pãiÀãrü*r' pilju'ir'o ," ou,.r,hipóteses, em câso de retnctdéncra de âtraso na entrega do objeto liclldo ãu caso fr";acumulação de inadimplemento de evenruais co tr. ." n."i.] u*pi"..rràr r" i."uiü., t .rr,"a,â-deiesà previa do interessado, no prâzo de l0 (dez) dias úteis.'lJ4. fu sânçôes preústás nos itens 
-13.j.1, 

.t3.3.4 e 13.3.s, podeÊo ser aplrcadasconiuntâmente com os itens 13.3.2 ê 13 3.3, facrtraaa a aefesa previa jo in,"."ràir, 
^, 

pr"rode 10 (dezl dias úteis.

]11;l:":::.1: :-ll"*:.1çào de que rra(a o itern 13.3, reserva-se ao órsão conrratânre ourrc,., ue oprar pera orertá que se apresentár como âquerà mais vantajoá, pera ordem dectassifjcaçâo, comunicendo-se, em seguida, a coÍni..à; p;;";;t;d" ii.iáãJ]'irr. p"ra *Providéncjas câhívei(
13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeira às mesmascondiçõesestabelecidasneste Edital.
13.7. A aplicação dâs penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva doI\4unicipio de Coronel Vivrda - pR

Clóusulo Décima euana - DOS CÁSOS OMISSOS:
14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federâl ne 10.520/02, Decreto Municipal
na 3262 de 28 de serembro de 2006 e subsidiariamente, no que coubã1, r. ã"p*,ç0". a" L"i
ne 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores, e dos principios gerais de dire;to.

Cláu§ula Déctna euinto - DO FORO:
15.1. Fica eleito o foro da Comârca de Coronel Vivida, Estado do paraná, para dirimir quarsquer
dúvidas. oriundas da interpretação deste conrato com exclusão de quâlquer outro, por marsprivilegiado que seja.

E, por estarem justos e contrátados, as peíes assinam o presenie CoDtrálo, que loi lmpresso
em U.2 (duasl vias de igual teoÍ, na presença de duas testemunhâs para que suitam seus legais
e iurídicos efeitôs

Coronel Vivida (PR),30 dejulho de 2015.

13.3.2. Multa por atraso a
calculada sobre o valor do
pactuadâs;

Rejane Comércio de Produtos Pedagógicos Ltda
CONTRATADA

Testemunhasi

.1 .l

CONIRATÁNÍE
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Diário Oflcial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS
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IÉRMO OE HOMOLOGÂçÀO

07í5 HoRÁRro oe:ooh

OBJEÍo: RÉGISTRO DE PREÇOS PARA FT.ITLJPÁ E ÉVENTUÂL CONTMÍAçÁo
DL L VPRE SA ÊSPLCIALIZÂDA PAR TOFNE CIVEI I O OE I OGOS OE ÂRII' C OS
L el-auza!Ào DL s rows "rporÉcNrcos rM LvÍ rros No MJlrcrpro Dc
CoRoNELVTVTOA PR côníore disominado.o obre
todos os ãtôs refêÉnr* aô PÉqáo PEsencâ nô 7ol2015. hoMoLoco otote a sêgur

DARIVA FOGOS E PESCA LTDÁ - ME LOTE, ITEM VÁIOR
uNrÍÁRroR§ vaLoRToTALESTTMAOOR$.Íêsp.crivâmeírê 1. 1 1470. 1 47000 1

2.2.5,00 2.,í50,00 1 3.113.63 1.70520;1.4 13473.134730r 1

1,6 147,00 2940,00i1.7, r960.1.960.00 1 3 3s.20 3.13600:1
1 10 9300.1.96000.1.1r 10730,107300,1. 12 127.14 1211t!) 1 13 :t332A

15 27440,543,30ir 16 13720.54330 1.17.205,30
aX2A:1 14,672,77.13a55a 1.2A 2352.oa 2.3s20o:1
21 37.71 263t,30 1,22 37.22.361,00 1.23,7223.144s,60 1

1 25 490.00 196n00: 1,26 127.39 r 53.,63 1.27 5366.42923 Tôrálizãndô @Í
Ímêcêdor DÂRrvÁ Focos E PESCÁ LÍDA - ME. CNP.r 03 339.699/000r.07 V,trOR
TOTAL ESÍllrAoO R$ 50.060 50. Nâs côidrçóês dê suâ propôda e d
êsiihadó dâ ldtaçãô ê dê Rs 50.060 50 (onqEniá mll ê sêssênra

â('làv0s)'coÍ0nêlMvidâ,24dâ]uhÔdê2015FÍânkAÍeschavLn

. .Rrio oE xomoLocAçÁo
PREGÀO PRESENCIAL X' 7í2015

TERI!,lO OE HOMOLOGÂçÀO
PREGÁÔ PRESEN'IÂL N' 7Ol2ôi'

ÁSERTURA: 27l07/1s HORÁRO O9:OO

OBJETO, REGISTRO OE PREçOS PARÁ FUTUMS E EVENÍUAIS AOUIS]qOES
OE MATERIÂIS DE LIMPETA. OS OUAIS SERÁO UÍ]LIZÁDOS NA RA]\,IPA OE
LUBRTFTCAÇÁO É LÁVÂGEM oE vEicuLos cônfôm disoiminano no oqero do
prêsênrê êdirâr. aiáriradôr lodôs os alos ÍeíêÍeniês ão PÉgâo Píôs
HOMOLOCO os ilêns â §egur áô Idáile vencedoÍ S|PROLTIíP . StM]ONÂÍo
PROOUÍOS DE LIMPEZA LÍOA - ME ÍEM / VALOR I]NITÁR|o RS / VALOR ÍOTÂL
ESÍMAOORS Gpectvãrunrê 01.2rs.0o r ãO 0n 02.215.00 150500 03 21500
r s05mr 04 190,00 570,00 05 47.00 470.00i06, 73.00 4 330.00. rolat,zando poÍ
IMêEdOI SIPROLIMP SIMIONATO PROOUIOS DE LIMPEZA LÍOÂ - ME CNPJ
053.40.60370001 39 VALOR ÍOÍÀL EST|MÂoO Ri 9720.00 Nás @nd Çoes de

serêcênrG ê vnrê rea, coótur\ÍMda 27 de lurho dê 2

Adlívo n' 0í ã Atá d. Rcgl.iÍo d€ PEçô. Í' 11,Í201,t

Prêsáo P.êsê^crâr n. 1212014 . ConlÍalaniô MUNtctpO DE CORONEL VtVOÀpR
oêrênlorâ coMERcrÂL DE FERRÂGENS JOAVTLTDÂ, CNPJ nc 75616334/0001.93.
conrmê 3oliorêÉó da derênto'ã ê dê úmum âôoído eniÉ * pân* iÉ con@d'do
r*quirrbnô eônômr@ fnâncê ro o !âtor tôtât esrimado d€ sdê âd itivo ê dê Rs 3 4.4 3 66
Ovaroílotarêst'mádoâlErzado passô. sei dê RS s72 565,22 pem

CôrôtulMwda 30 dêlútho dê 201s F.âik ÀielSchiavi.i prêfêiô

SUi'O DE CONTRÂIOS

OSJETO: REGISÍRO 0E PREçOS PARÂ FLJTUROS E ÉVENÍUA|S SERVIçOS OE
IMPRESSÁO DE JORNÂIS INFORMATIVOS. Â FIM DE DAR CUMPRIMENÍO AO
PRrNcPro DÂ PUBLTCTDÂoE| conlom dsdiminàdo no ob,êro do p.êsênl€ êdilâr
Ânal§adosiodos ô§ ai8 rêíerênres ao PÍêgãoPíês€nciâ|.o732015. HOMOLOGO olore
a sesu" aô lcnãnE w.@do, CATGAN Eo|ÍORA GF,A'ICA LÍ04 - ME. lÍEM I VÂLOR
uNrÍÁRro R$ / vaLoR ToÍÀL ÉsÍrMÂDo R$, Íêspeôtivamê^(e: 01, 013, 5400,00

Í aôrâêedôr CALGAN EoITORA
GRAFICA LÍOA-ME CNPJ NO 04261,5411/0001-46 VALOR TOTAL ESÍ MADO
23 700 00 Nas condições dê sua pÍopôsla e do edila. valoÍ lolalestimado da LiclaÉo é
dê Rs 23 700,0o (únrêe 1és mirê s.reenros rêa s) coÍônerviv'da,30deturiode2015
F Íânk ar el súrãvin P rêfê ró Monr'pa .

Coro@l\núda,30 d€lulho dê 2015. Frâhk AdelSch'ãvini pÉre ro Mu^icpât.

Ala dê R.! srro de PÍeÇos n' 312015 - pregáô presênoat n. 7020
Munlc pio de Corcnêl\rúdâ Dêlenlora: DARtvA FOêOS E PESCA LÍOA. CNPJ n.
03 33 9.699/0001 {7. Oblelo Íêg,siÍô de peços paía tut!ía ê €Éntua I côd€lâÉo d e
empEsâ pâÍa lomecimênlo dê fogos de adlrcos e shows p Íotécnicôs, pêto pÍâzo de 12
ft*s. varoí lorár esrlmdo RS s0 060,50. Co.orer \.!Éâ. 31 dê rutho dê 2015 F€nk
Ariel Sch auni, P.eíello Í'runic gal

aiâ de Rêoistrô de PreÇos n' 3.201s - Pr.gáo Presenc'at n. 71120
Mun'c piô d€ Co6nêr Vividâ DêrênroÍa STPROLTMP - §tMtoNAÍO PROOUTOS 0Ê
LI,ÊEZÁ LÍDA. CNPJ Íf 05 340.603]00O1-St Objelo: íe§i§ro de p.êços pã.a íururas

as do rimE2a, oêro oÍâzô de 12 mesês Varo. lora
errmadôR§9720,00 CoronêrVrvrdâ,31 dêjurhode2015 Frãnkríe

SÚMULÂ concedeÍ L enç: PEmLo a seMdoÍa Púbr'@

LUIZ ALBERI KASTENER PONTES PREF€ITO MUNICIPL OE CRUZE]RO OO
rGUÂçu EsÍaDo Do paRÀNÁ. no uso de.uas árÍbúiçô€s rêsais ô @nsid,arando o
enl do no Prcrocorô s oh n" 2oa,2o

Áí ÍJoeder Li@nçá (9o) diãs. á sefridoÍá TEREZTNHÂ
MOREIRASOARES FRANCESCON, ponadoÍa do RG 4J2r.062.2,iunÉo Prclesô.a,
ôd.adá âlÍavés do D«Eto n.l3O/199. d€ 017021199a. nos tdmosdoAí.120 da Lel
n' 073/1ss4. ê suâs anê,áçó* basêádô nâ Lê' n" 37t2012 de 10/0412012 a pânn d.
01/03/2015 @mpÍeend€ndô o pedodo dê l*Í€trozooa á íêverêú./20o9.
an.2o-á prê*niê Poí.riâ ênlrâÍá êm vigor nêlla dâra
Gabinere do PÍeíe ro Municpélde Cruénodo lgúá9u-€stàdo do PâÍ
dias do m& delulho do af,o de do's mlêquiEe.
LUlz ÂLAERI KÂSÍENER PONIES

Regisl.ê.sê ê Pubxque+ê.

SEC MUN, OAAOMINISTRAçÂO

HOi'OLOCO EÂÍUUOICO O PREGÁO PRESE'ICIAL NO 027120í5

Homrogo ô .esu[âdô ápí*enlâdo pêh Comissso de Âp.io rêíâÉ.tâ ao preqào
Presenda no 027/2015. relêrênlê à AqúisiÇàô de maieÍial paíã mnulênÉô dê poÇôs
an6'ãnos io mun'cip'o dê CÍdêÍô do lquaw OedaÍaÍrdo wredoÍa â êmpÍêsa
PERFURTEEL POÇOS ARTESTINOS LTOArenedó.a dô Lole 01 com uma p.oposra no
vâroíorâ dêRS 37 571.00trnn8 m Íea's). poíànro.
estê íor o mênôr preçô aos lnnla ê um d as do mês delu rr. do ano de dois úil e qumze.
LUIZ ÂLBERI KÂSTENER PONÍES

Horioaoco E aoJuorco o pREGÀo pREsE{ctaL l! o3&20r5

Homrôgo ô Í*úlradô aprêsenlado pora comssio de a!.ro ÍeíeÍ€nG âo PÉqáo
Presencia n" 033/2015 Íêíêrenrê ê Cônrraiaqào dô sê tÇôs dê tav.Oem de veroto§
oedârando w@dorás ás €hprêrâs: JOCINEI TOLoO á qual ôÍêí& o ruâôÍ pe@
§ârá o Lôtê 01 com o valoÍ dê R$r31.400,00 orinrâ e um úirê quarÍo@nro§ rê.rs) ê
PABLO CANTON ME {oiê 02 @m uro pÍoDosrâ nô vâ'ór total de R$ 2s.600.0o (úrÍê ê
n.ve m ê sêisôên105 Íêâis). Podônlo. êíe loi o menoÍ pÍeÇo, ôôs trlnla € um d as do mês
dejulho do ânô dê dôis mr ê quiüê.
LUIZALBER KASTÉNER PONÍES, PREFE ÍO

pRÉcÁo êLEÍRôMco x, o.92oi 5

A PrôreiluÉ Munic'pardê C.uêÍô dô lsuâçu,FR torna públi@ quê íâ
dâra abáixo. r'obçáo na nrcdat dadê dê Prêgao Ebrôni.ó, de â@Ído @m as cond'çõ€s
paditurâÍes dô Édiiár dá Lêi i .3 666/§3 suas atrêía 9óês . dêmâts n

oBJEÍO: aqu siçâo de mâterá elérico-irum nâÇão púbri@, co^íantodoanêxo L pàdê

aBERTIJRAOT§ PROPOSÍÂS à3 03 0o horâs dodâ 14103201s.
rNictooASEssÁoDEDtspurÂoEpREÇos 14hhoÍasdodai4io&20rs

EO|ÍAL É TNFoRMAçOES O Ediãt e seus areros podêm *. ôbtidos na s€dê da
PÉfê turâ, nos d'.e ulê § das 03:30 às 1130 e das 13 30 às 17 0
óa relpâge hnp / r* tuêtrodó'suâ@ prsovb/ € w b .d9 br dâmais rníomaÇaes
atâvê§ dô rêleÍone/far (0xx46) 3572.3000. êêmair: rrcilaeocruzêno@holmãir .om
C@ero do rqu.çúPR €m 31 de jurho de 2015
GELCENOIR LEIRIAS OA SILVA - PREGOEIRO

Rele,enresoÊdiâr PÍêgão Erel.ô^i@ no 6372 01 5. oêJ ErO rôhecim
dê êíu@Éo ôranht - cMEs decôrênle do rmo de

compmmisso PAR Nô 20130627,{

Prazo deênlÍêgâ 20 dias da oÍdem de íoÍnec memo
côntaranl. Mui ôip/o dê ceoÉr\4üda,

Dli.E\15 §X":llr'xl,?;1ii;-i?,H: Ór ?lli11'"sr'1si'::l:'-,l;t'§:
\ -=*a-*"*%. à{@4d8,'r6d-úúú }\ q{É'-l-'"*""-a' !{"*r'--' 
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